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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Manoel
Novaes -S/N Anx 2,

Bom Jesus DaLapa - Ba,
47600-000

77 3481-4214
Segunda a sexta-feira,

das 08:00 às 13:00
horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO - 033 - 2024 - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO E ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO E AGENTE DE
CONTRATAÇÃO,  FUNÇÕES  ESSENCIAIS  INERENTES  A  EXECUÇÃO  DA  LEI  Nº  14.133-2021  E  SEUS
REGULAMENTOS

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
SEGUNDO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº  040A/2022  -  PREGÃO  ELETRÔNICO  008/2022  -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TRANSPORTES DIVERSOS.
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DECRETO Nº. 033 DE 01 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO E 

ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO E AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO, FUNÇÕES ESSENCIAIS 

INERENTES A EXECUÇÃO DA LEI Nº 14.133/2021 

E SEUS REGULAMENTOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021, no dia 01 de 

abril de 2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos Administrativos; 

 

CONSIDERANDO que o artigo 7º da Lei Federal 14.133/2021, dispõe que 

caberá a autoridade máxima da entidade promover a gestão por 

competências e designar agentes públicos para o desempenho das funções 

essenciais à execução da referida lei; 

 

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 6º, inciso V, da Lei Federal 

14.133/2021, agente público é o indivíduo que, em virtude de eleição, 

nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura 

ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica 

integrante da Administração Pública; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de designação de comissão e agente 

de contratação para que, no exercício das suas funções administrativas, a 

Prefeitura Municipal possa dar efetividade às normas contidas na Lei nº 14,133 

de 2021, seja quanto à realização de licitações e contratações por ela 

reguladas, bem como quanto à utilização de todas as regras e 

procedimentos que permitam a contratação direta por dispensa de licitação, 

notadamente as dispensas por baixo valor previstas nos incisos I e II do art. 75; 

 

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada 

por ato específico da autoridade competente, entre servidores efetivos do 

quadro permanente da Administração Pública, para tomar decisões, 

acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e 

executar de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 

certame até a homologação; 
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CONSIDERANDO que o pregoeiro é um agente de contratação 

designado pela autoridade competente para atuar no pregão, entre 

servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da 

administração pública; conforme o disposto no art. 8º, §5º da Lei 14.133/21; 

 

 

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de 

agentes públicos indicados pela Administração, em caráter permanente ou 

especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às 

licitações e aos procedimentos auxiliares; 

 

 

CONSIDERANDO que a equipe de apoio é o conjunto de servidores ou 

único servidor responsável por auxiliar o agente de contratação ou a 

comissão de contratação na licitação; 

  

 

DECRETA: 

 

Art. 1.º - Fica instituída, no âmbito da Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa/BA a Comissão de Contratação, composta pelos servidores, para, 

sob a presidência do primeiro receber, examinar e julgar documentos 

relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares: 

1. José Pereira de Souza, Presidente; 

2. Greice Kelle Lopes de Souza, Membro; 

3. Alderacy Santos Silva, Membro; 

 

Art. 2.º - Designar o servidor José Pereira de Souza, ocupante do Cargo de 

Auxiliar Administrativo, como Agente de Contratação/Pregoeiro para tomar 

decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento 

licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 

andamento do certame até a homologação; 

 

Art. 3.º - Os membros da comissão de contratação também atuarão 

como equipe de apoio do agente de contratação. 

 

Art. 4.º - Quando do processo de contratação direta (dispensa, 

inexigibilidade de licitação) o mesmo será conduzido pelo Agente de 

Contratação. 

 

Art. 5.º - Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão 

de Contratação, incumbe a condução da fase externa do processo licitatório, 

incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de 
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condições mais vantajosas com o primeiro colocado, o exame de 

documentos, cabendo-lhes ainda: 

I -  Conduzir a sessão pública; 

II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 

estabelecidos no edital;  

IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o 

caso; 

V - Verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica; 

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão; 

VIII - Indicar o vencedor do certame; 

IX - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

X  - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade 

competente e propor a sua adjudicação e homologação. 

 

§ 1º A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, 

cabendo-lhe, no que couber, as atribuições listadas acima, sem prejuízo de 

outras tarefas inerentes a essa modalidade. 

 

§ 2º Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, 

além dos procedimentos auxiliares a que se refere a Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, a instrução dos processos de  contratação direta nos termos do art. 72 

da citada Lei. 

 

Art. 6.º - A Comissão de Contratação e o Agente de contratação será 

assistida em seus trabalhos, quando necessário, pelo órgão de assessoramento 

jurídico e pelo órgão de controle interno, para desempenho das funções 

essenciais à execução do disposto na legislação aplicável. 

 

Art. 7.º - As designações em epígrafe terão caráter permanente, até 

que outro ato as modifique ou as revogue. 

 

Art. 8.º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Janeiro de 

2024. 

 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal   

 

 

_________________________________ 

Victor Hugo Souza Batista 

Secretário Municipal de Administração 

e Planejamento.  
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Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Janeiro de 

2024. 

 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal   

 

 

_________________________________ 

Victor Hugo Souza Batista 

Secretário Municipal de Administração 

e Planejamento.  
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 040A/2022 

 
Termo aditivo de contrato de prestação de 

serviços, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 

BAHIA e a empresa PERIMETRAL 

EMPREENDIMENTOS EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, Estado da 

Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal Fabio 

Nunes Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.: 572829000, SSP/BA, residente 

e domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 

47.600-000 e a empresa PERIMETRAL EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no 

CNPJ sob nº 36.750.113/0001-51, com sede na Avenida Antonieta Pimentel Vieira, nº 

970 – Bairro Alazão – Guanambi/BA - CEP.: 46.430-000, neste ato representado pelo 

Srº Wesley de Souza Cardoso, portador do CPF. Nº 027520915-67 e RG nº 10110968- 

70, adiante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, c/c §1º e no 

Art. 57, Inciso II, da lei 8.666/93, resolve aditivar o contrato nº 040A/2022, referente 

ao processo administrativo nº 040/2022, na modalidade Pregão Eletrônico 008/2022, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
OBJETO DO CONTRATO: 2.1- Constitui objeto deste contrato a Contratação de 

Empresas para a Prestação de Serviços Transportes Diversos. 

 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica aditivado o contrato em epígrafe, a fim de prorrogar 

sua VIGÊNCIA e VALOR, passando esta para o período de 31/12/2023 a 31/12/2024, 

renovando os valores da proposta e contrato originário. 

 
Parágrafo único: A dotação orçamentária é a seguinte: 

 
Unidade Orçamentária: 01 - SEC MUNIC DE ADMINISTRAÇÃO, GOVERNO E 
PLANEJAMENTO 

Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.0000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.0042 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
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Unidade Orçamentária: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNTECIA 
SOCIAL. 
Projeto/Atividade: 2024 – Gestão das Atividades da Assistência Social. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.0000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.0029 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

Unidade Orçamentária: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de infraestrututa e serviços públicos 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.0000 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.0030 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.0042 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.0016 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 
Unidade Orçamentária: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 2093 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.0001 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.0004 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.0015 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.0019 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 
Unidade Orçamentária: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.0002 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.0014 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes do 

Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles se 

integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 

 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

 
Bom Jesus da Lapa – BA, 26 de dezembro de 2023. 
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Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

PERIMETRAL EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNPJ Nº 36.750.113/0001-51 

 

TESTEMUNHAS: 

 
1ª    

 

2ª    
 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
 
 
 

Ângelo Emanuel Vieira Moreira de Souza 

Subprocurador Jurídico 

 
 

Fabio Nunes Dias 


